
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 

  

 

PORTARIA Nº 504, DE 10 DE MARÇO DE 2017 

 
  O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, 

nomeado pela Portaria Nº 1609, de 17 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União 

de 20 de outubro de 2014, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o 

disposto na Medida Provisória nº 2.174-28/2001 e na Portaria Normativa MPOG nº 07, de 24 

de agosto de 1999 e tendo em vista o contido no Processo IFB nº 23513.001808.2017-86, 

resolve: 

 

  Art. 1º – CONCEDER, jornada de trabalho reduzida com remuneração 

proporcional à servidora THAISA ARAUJO DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 2226555, 

ocupante do cargo efetivo de ADMINISTRADORA, do Quadro de Pessoal do IFB, alterando o 

regime de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais para 6 (seis) horas 

diárias e 30 (trinta) horas semanais. 

 

  Art. 2º – A redução da jornada será de 01/03/2017 a 31/12/2018. 

   

  Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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